
ATOS DO PODER EXECUTIVO
ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS
GABINETE DO PREFEITO

LEI Nº 5.382/2020, DE 12 DE MAIO DE 2020

DISPÕE DA OBRIGATORIEDADE DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL A PRESTAR 
CONTAS DA ARRECADAÇÃO E CUSTEIO E 
DO SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA, 
DO MUNICÍPIO DE PATOS-PB, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

 ANTÔNIO IVANES DE LACERDA, prefeito interino do município de 
Patos, Estado da Paraíba, usando das atribuições legais que são conferidas por Lei.
 FAÇO SABER, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a 
seguinte Lei:

 Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal obrigado a divulgar e prestar 
contas da receita da Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública 
– CIP, e das despesas realizadas com serviços de iluminação do município de Patos-
PB,  a divulgação e prestação de contas se dará pelo o meio da publicação no site 
oficial,  em local de fácil acesso ao público e também utilizando publicação de 
relatório de prestação de contas no Diário Oficial do Município, mensalmente em até 
o 15º (décimo quinto) dia útil subseqüente de cada mês.  
 Parágrafo Único - A prestação de contas deverá ser mensal.

 Art. 2º A divulgação de que trata o caput do art. 1º desta Lei deverá 
conter, dentre outras já estabelecidas em legislações, relatórios com as seguintes 
informações:
 I - valores faturados com a contribuição para o Custeio do Serviço de 
Iluminação Pública – CIP;
 II - valores arrecadados pela contribuição para o Custeio do Serviço de 
Iluminação Pública – CIP;
 III - valores debitados pela contribuição para o Custeio do Serviço de 
Iluminação Pública – CIP (detalhando dos débitos realizados);
 IV - valores repassados para o município pela empresa concessionária 
ou permissionária do serviço de energia elétrica responsável pelo faturamento e 
arrecadação da CIP;
 V - valor com despesas de manutenção, conservação, implantação, 
melhoramentos e ampliação dos serviços de iluminação pública. 
 § 1º A empresa concessionária ou permissionária do serviço de energia 
elétrica responsável pelo faturamento e arrecadação da CIP (Contribuição de 
Iluminação Pública) do município de Patos-PB será obrigada a fornecer e repassar os 
dados e informações referentes citados nos itens: I, II, II e IV do artigo 2º desta Lei, 
até 10º (décimo) dia útil, subseqüente de cada mês ao município de Patos-PB. 

 Art. 3º O Poder Executivo Municipal poderá regulamentar no que couber 
a presente Lei.

 Art. 4º As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão por 
conta das dotações próprias consignadas no orçamento vigente, suplementadas se 
necessário.

 Art. 5º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.  

 Gabinete do Prefeito do município de Patos, Estado da Paraíba, em 12 de 
maio de 2020.

Antônio Ivanes de Lacerda
PREFEITO INTERINO

Autoria: Vereador Ederlan de Oliveira Santos

LICITAÇÕES

PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 156/2020
DISPENSA DE LICITACAO Nº. 02.064/2020

 
TERMO DE RATIFICAÇÃO

 
OBJETO: Contratação emergencial de empresa especializada para aquisição 
de pulverizadores, conforme descrição abaixo, para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Saúde/Fundo Municipal de Saúde, através da vigilância 
ambiental, durante a pandemia do Corona Vírus (covid-19).

Com base nas informações constantes no Processo nº. 156/2020, referente à 
Dispensa de Licitação nº. 02.064/2020, embasado no Parecer da Assessoria Jurídica 
e em cumprimento aos termos do Artigo 43, Inciso VI, da Lei n° 8.666/93 e 
alterações posteriores, acolho o relatório, RATIFICO o presente em favor da empresa 
FLORESTA MAQUINAS E MOTORES, pessoa jurídica inscrita no CNPJ nº : 
09.197.203/0001-94, com endereço na Rua: Rua João Pessoa, 472, Centro, Campina 
Grande -PB, CEP 58101-400. A referida contratação justifica-se pelo Requerimento 
do Fundo Municipal de Saúde de Patos, no valor total de R$ 12.248,00 (doze mil 
duzentos e quarenta e oito reais), conforme justificativa, termo de referência e pelo 
fato do preço apresentado pela referida empresa ser o mais vantajoso, conforme 
consultas de preços em anexo, de acordo com o artigo 4° da Lei Federal nº 13.979, 
de 6 de fevereiro de 2020, alterada pela Medida Provisória nº 926, de 20 de março 
de 2020.

 Patos - PB,  29 de Abril de 2020.

Francisca Lavor Furtado
Secretária Municipal de Saúde

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 164/2020
DISPENSA DE LICITACAO Nº. 02.071/2020

 
TERMO DE RATIFICAÇÃO

 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA AQUISIÇÃO 
EMERGENCIAL DE MASCARAS N95 PARA ATENDER AS NECESSIDADES 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE/FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DURANTE A PANDEMIA DO COVID - 19.

Com base nas informações constantes no Processo nº. 164/2020, referente à 
Dispensa de Licitação nº. 02.071/2020, embasado no Parecer da Assessoria 
Jurídica e em cumprimento aos termos do Artigo 43, Inciso VI, da Lei n° 8.666/93 
e alterações posteriores, acolho o relatório, RATIFICO o presente em favor da 
empresa AP DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ 
nº 32.651.599/0001-10, IE nº 0813282-81, com endereço na Av. Engenheiro Alves 
de Souza, nº 710, Imbiribeira, Recife – PE, CEP 51170-300, por seu representante 
legal, qual seja, Anderson Ramos Pichin, portador de CPF nº 693.370.715-68 e RG 
nº 11.002.174 SDS-PE.  A referida contratação justifica-se pelo Requerimento do 
Fundo Municipal de Saude, no valor total de R$ 75.000,00 (setenta e cinco mil reais), 
conforme justificativa, termo de referência e pelo fato do preço apresentado pela 
referida empresa ser o mais vantajoso, conforme justificativa de preço, de acordo 
com o artigo 4° da Lei Federal nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, alterada pela 
Medida Provisória nº  926, de  20 de março de  2020.

 
Patos - PB, 11 de maio de 2020.

 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
FRANCISCA LAVOR FURTADO

 CONTRATOS E CONVÊNIOS
  

EXTRATO DE CONTRATO
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 156/2020
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 02.064/2020
CONTRATO Nº   430/2020
CONTRATANTE: Fundo Municipal de Saúde de Patos
CONTRATADO: FLORESTA MAQUINAS E MOTORES
CNPJ nº: 09.197.203/0001-94
OBJETO: Contratação emergencial de empresa especializada para aquisição 
de pulverizadores, conforme descrição abaixo, para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Saúde/Fundo Municipal de Saúde, através da vigilância 
ambiental, durante a pandemia do Corona Vírus (covid-19).
VALOR TOTAL: R$ 12.248,00 (doze mil, duzentos e quarenta e oito reais.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 30 (trinta) dias.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Conforme orçamento vigente.
FUNDAMENTO LEGAL: de acordo com o artigo 4° da Lei Federal nº 13.979, de 
6 de fevereiro de 2020, alterada pela Medida Provisória nº 926, de 20 de março de 
2020.                                              

Patos - PB,  29 de Abril de 2020.

Francisca Lavor Furtado
Secretária Municipal de Saúde

Diário Oficial
do Município de Patos-PB

Instituído pela Lei Municipal N.º 1.081/74 de 11 de  dezembro de 1974
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contidas em Lei. Assim sendo, até a data estabelecida alhures, o candidato no mesmo 
local e prazo estabelecido acima deverá apresentar os seguintes exames de saúde:  
I. Hemograma Completo com Plaquetas;
II. Coagulograma completo com Tempo de Tromboplastina;
III. Ureia;
IV. Creatinina
V. AST;
VI. ALT;
VII. Ácido Úrico;
VIII. Glicemia de Jejum;
IX. Sumário de Urina;
X. Raio X do Tórax em PA e Perfil com Laudo;
XI. Sorologia para Doença de Chagas;
XII. VDRL;
XIII. Eletrocardiograma com Laudo;
XIV. Eletroencefalograma com Laudo;
XV. Laudo de Sanidade Mental emitido por um Psiquiatra;
XVI. Laudo Oftalmológico com Acuidade Visual, Fundo de Olho, Biomicroscopia, 
Senso Cromático e Tonometria;
XVII. Audiometria com Laudo;
XVIII. Laringoscopia com Laudo;
XIX. Parecer do Exame Clínico de até 30 (trinta) dias de um Médico do Trabalho, 
mediante
apresentação pelo candidato dos exames supramencionados.  
2.2. O candidato que não entregar qualquer dos exames/laudos solicitados perderá o 
direito a investidura no referido cargo.

III – DA CONVOCAÇÃO DOS CANDIDATOS

3.1. O candidato abaixo elencado deve se apresentar pessoalmente ou por procurador 
munido de Procuração Pública com poderes especiais para o ato no Protocolo Especial 
instalado na sede da Secretaria de Administração (Centro Administrativo Municipal Dr. 
Aderbal Martins – localizado à Rua Horácio Nóbrega, s/n, bairro Belo Horizonte, nesta 
cidade de Patos/PB, CEP 58704-000), até o dia 12 de junho de 2020 no horário das 
08h00min às 12h00min, portando todos os exames e documentos descritos nos Itens I 
e II do presente ato convocatório, referente ao Processo nº. 0802186-36.2016.815.0251 
(4ª Vara – Comarca Patos/PB).

3.2. Fica(m) convocado(s) os seguintes candidatos:

DENTISTA – CLASSE I - PSF

COLOCAÇÃO NUMERO DA INSCRIÇÃO NOME

64ª ---- ELBANIZIA MELO WANDERLEY

IV – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

4.1. Conforme dispõe o Subitem 12.9 do Item XII - Da Nomeação do Edital de 
Abertura, o candidato que não preencher os requisitos legais exigidos para a posse, 
será preterido em favor de outro, cuja classificação lhe seja imediatamente inferior.

4.2. Todas as informações concernentes ao presente Edital devem ser solicitadas 
pessoalmente na Secretaria de Administração, ou no website www.patos.pb.gov.br.

4.3. Não serão recebidos documentos e exames médicos fora do horário e data 
estabelecidos sob nenhuma condição ou justificativa.

4.3.1. O Candidato convocado para a entrega dos documentos deverá atentar aos 
feriados nacionais, estaduais e municipais e/ou ponto facultativo decretados pelo 
Município de Patos (PB).

4.4. Os documentos e exames médicos devem ser entregues conjuntamente no 
Protocolo Especial em envelopes separados contendo o nome do convocado, o cargo e 
o assunto (Documentação ou Exames).
4.5. Não serão aceitos documentos enviados por e-mail, fax e outros. Só serão tidos 
como válidos os documentos protocolados no referido Protocolo Especial da Secretaria 
de Administração.

4.6. Após análise dos documentos e instrução do processo de admissão funcional será 
agendada a assinatura do Termo de Posse do convocado.

4.7. A instrução do processo descrita acima será realizada individualmente e consistirá 
na simples conferência dos exames e documentos apresentados (se atendem ao que foi 
solicitado nos Itens I e II deste edital). Tal múnus ficará a cargo do Assessor Técnico 
de Administração da SECAD que ao final irá lavrar uma certidão de conferência e 
despachará o processo para a convocação final do candidato.

4.8. Todos os processos de admissão deverão ser concluídos até o dia previsto neste 
edital.

Patos (PB), 12 de maio de 2020.

Marcos Túlio Rodrigues Athayde
Secretário de Administração

EXTRATO DE CONTRATO
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 164/2020
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 02.071/2020
CONTRATO Nº   454/2020
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
CONTRATADO: AP DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
CNPJ nº: 32.651.599/0001-10
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA AQUISIÇÃO 
EMERGENCIAL DE MASCRAS N95 PARA ATENDER AS NECESSIDADES 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE/FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, 
DURANTE A PANDEMIA DO COVID – 19 – CORONA VIRUS.
VALOR TOTAL: R$ 75.000,00 (setenta e cinco mil reais)
PRAZO DE VIGÊNCIA: 30 (trinta) dias.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Conforme orçamento vigente.
FUNDAMENTO LEGAL: Artigo 4° da Lei Federal nº 13.979, de 6 de fevereiro de 
2020, alterada pela Medida Provisória nº 926, de 20 de março de  2020.

Patos - PB, 11 de maio de 2020.

FRANCISCA LAVÔR FURTADO                                                                                                                                          
Secretária Municipal de Saúde

EDITAIS E AVISOS

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS (PB)

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

CONCURSO PÚBLICO N.º 002/2010

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
002/2020

(Entrega de Documentos)

 O Município de Patos (PB), através da Secretaria de Administração, 
respeitando os ditames do Item VI – Da Nomeação do Edital de Abertura de Concurso 
Público n.º 002/2010, de 24 de maio de 2010, bem como observando o Termo de 
Homologação assinado pelo Prefeito Constitucional e publicado no Diário Oficial do 
Município, RESOLVE convocar o(s) candidato(s) abaixo relacionado(s), aprovado(s) 
e classificado(s) no respectivo concurso público, para entregar até o dia 12 de junho de 
2020 os seguintes exames e documentos necessários para a consequente investidura no 
cargo:

I – DA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS

1.1. De acordo com as especificações do Edital de Regulamento do Concurso Público n.º 
002/2010, o candidato deverá pessoalmente ou por procurador munido de Procuração 
Pública com poderes especiais para o ato apresentar no Protocolo Especial instalado 
na sede da Secretaria de Administração (Centro Administrativo Municipal Dr. Aderbal 
Martins – localizado à rua Horácio Nóbrega, s/n, bairro Belo Horizonte, nesta cidade 
de Patos/PB, CEP 58704-000), os seguintes documentos originais/autenticados: 

1.1.1. Cópia da Certidão de Nascimento ou Casamento;
1.1.2. Cópia do Título de Eleitor, com o comprovante de votação na ultima Eleição (2º 
turno) ou Certidão de quitação fornecida pelo Cartório Eleitoral Competente;
1.1.3. Cópia do Certificado de Reservista ou de Dispensa de Incorporação, para os 
candidatos do sexo masculino;
1.1.4. Cópia da Cédula de Identidade ou Outro Documento de Identidade Civil;
1.1.5. Cópia da ultima Declaração de Imposto de Renda apresentada a Receita 
Federal do Brasil, com as devidas atualizações e/ou complementações ou, no caso 
do candidato ser dispensado da apresentação da citada declaração, deve, apresentar 
Declaração firmada por ele próprio, nos termos da Lei n.º 8.429/1992, caso tenha feito 
tal declaração;
1.1.6. Cópia do comprovante de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas – CPF;
1.1.7. Cópia do documento de inscrição PIS, PASEP ou NIT, caso possua;
1.1.8. 02 (duas) fotos 3x4 recente, colorida (fundo branco);
1.1.9. Declaração, com firma reconhecida, de que não acumula cargo, função ou 
emprego, exceto os legalmente permitidos, garantido o direito a opção no prazo de 15 
(quinze) dias, conforme dispõe o Estatuto do Servidores Públicos Municipais;
1.1.10. Declaração, com firma reconhecida, de não haver sofrido, no exercício da 
atividade pública, penalidade por atos incompatíveis com Serviço Público;
1.1.11. Certidão Negativa de Antecedentes Criminais;
1.1.12. Comprovação da escolaridade mínima exigida para o cargo;
1.1.13. Certificado(s) de Curso de Informática totalizando no mínimo 120 hs/aula para 
os cargos que foram exigidos;
1.1.14. Comprovante de Registro no devido Conselho de Classe, para as vagas 
destinadas às profissões regulamentadas, de acordo com a legislação específica;
1.1.15. Cópia dos documentos que comprovem os demais pré-requisitos constantes no 
Item II – Das Inscrições e Requisitos Para Participar do Edital de Abertura, respeitando 
as particularidades de cada cargo.
1.1.16. Comprovante de residência.

1.2. O candidato que não entregar qualquer dos documentos solicitados perderá o 
direito a investidura no cargo.

II – DA APRESENTAÇÃO DOS EXAMES

2.1. Conforme preconiza o Capítulo II - DOS REQUISITOS PARA INVESTIDURA 
NOS CARGOS do Edital nº 002/2012, de 24 de Maio de 2010 – REGULAMENTO 
DO CONCURSO, o Subitem 2.1, “O candidato aprovado no Concurso de que trata este 
Edital será investido no Cargo se atender ás seguintes exigências, na data da nomeação e 
posse, Item III.1, do referido instrumento convocatório, bem como as demais exigência 

GOVERNO MUNICIPAL 
ANTÔNIO IVANES DE LACERDA - PREFEITO INTERINO

Prefeitura Municipal de Patos
Secretaria Municipal de Administração

Centro Administrativo Aderbal Martins
Avenida Horácio Nóbrega, S/N – Bairro Belo Horizonte

58700-000 – Patos, PB


